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                                                               SUPERINTENDÊNCIA  

 

COMISSÃO 

 

Portaria - SEI nº 294, de 05 de dezembro de 2024 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco - Mejc, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas, 

de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de setembro de 2017, publicada 

no D.O.U. nº 170, de 04 de setembro de 2017, e em consonância com a Portaria-SEI nº 08, 

de 09 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 7, de 10 de janeiro de 2019; 

Considerando a NR 05, originalmente editada pela Portaria MTb nº 3.214, em 08 de junho 

de 1978, de maneira a regulamentar os artigos 163 a 165 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), conforme redação dada pela Lei n.º 6.514, de 22 de dezembro de 1977; 

Considerando a Lei nº 14.457/2022, que instituiu o Programa Emprega + Mulheres, também 

alterou a redação do artigo 163 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), mudando o 

nome da CIPA para Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio; 

Considerando o resultado da Eleição para membro da Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes e de Assédio ocorrida entre os dias 11 e 13 de novembro de 2024, na Maternidade 

Escola Januário Cicco, resolve: 

Art. 1º Designar os empregados abaixo indicados para compor a Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes e de Assédio da Maternidade Escola Januário Cicco/EBSERH: 

I - Representantes do Empregador Titulares: 

a) Diego Henrique Pegado Benicio - Presidente 

b) Amanda Maria Lira de Miranda 

c) Isaias Oliveira da Rocha 

d) Rafael Andrade da Costa 

e) Rafael Jose Mendes Pinheiro 

f) Uerleide Pereira de Medeiros  

II - Representantes do Empregador Suplentes: 

a) Amaro Pereira da Silva Neto 

b) Icemária Felipe Silva 
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c) José Roberto Izídio Lopes 

d) Maria Clara Reis De Faria Fernandes 

III - Representantes dos Empregados Titulares: 

a) Aysla Monique Fernandes Ferreira dos Santos - Vice-Presidente 

b) Diego Rodrigues de Carvalho 

c) Cássia do Nascimento Guerra 

d) Heitor Breno Silva Bezerra 

e) Daniel Henrique Correia André 

f) Alessandra Gurgel Câmara 

IV - Representantes dos Empregados Suplentes: 

a) Amaro Tobias Vasconcelos do Nascimento 

b) Ronaldo Machado da Silveira Simplício de Miranda 

c) Ana Paula do Rego 

d) Izaías Freitas da Silva 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01/01/2025. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto 
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                                                        GERÊNCIA ADMINISTRATIVA  

 

FISCALIZAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 155, 04 de dezembro de 2024 

O Gerente Administrativo da Maternidade Escola Januário Cicco da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria nº 84, de 19 de março de 2020, publicada no Boletim de Serviços nº 786, de 23 de 

março de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar, os abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização do contrato 

nº 22/2024 - MEJC, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação dos 

serviços contínuos de coleta, análises físico-química e bacteriológica da água; e de análise da 

qualidade do ar interior, com fornecimento de laudo técnico para atender as necessidades 

da Maternidade Escola Januário Cicco – MEJC, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, que serão fornecidos nas condições estabelecidas neste 

Contrato com a empresa Centro Integrado de Análises Ambientais, CNPJ 10.220.264/0001-

04. 

I. Gestor do Contrato: 

  Nome Matrícula SIAPE nº 

Titular Nad Cavalcanti Batista de Sousa 346**** 

Substituto Maria Clara Reis de Faria Fernandes 214**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome  Matrícula SIAPE nº 

Titular Natália Tavares de Paula 299**** 

Substituto Wilson Cruz e Silva Filho 241**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

 I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da unidade demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II.  Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh 2.0; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
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da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 

impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX.  Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no contrato, 

quando for o caso; 

X. Subsidiar os fiscais setoriais com todas as informações e ocorrências relacionadas com a 

execução contratual; 

XI. Comunicar ao Gestor e aos fiscais setoriais, mediante comunicação formal escrita, 

eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para solução dos 

problemas apontados; 

XII.  Comunicar ao Gestor e aos fiscais setoriais, mediante comunicação formal escrita, o 

descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão 

contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura de procedimento 

de apuração de irregularidade na execução contratual; 

XIII.  Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

(a) Ricardo Oliveira Matoso 
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PLANEJAMENTO 

 

Portaria-SEI nº 156, de 05 de dezembro de 2024 

O Gerente Administrativo da Maternidade Escola Januário Cicco da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 

nº 84, de 19 de março de 2020, publicada no Boletim de Serviços nº 786, de 23 de março de 

2020, tendo em vista o que determina o §3º do art. 26 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh - RLCE, resolve:      

Art. 1º Constituir EPC para proceder o Planejamento para contratação de empresa 

especializada em serviço de manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de 

transporte vertical, instalados nas dependências da Maternidade Escola Januário Cicco 

(MEJC), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), por um período de 12 

(doze) meses. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 

conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre 

outros. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I - Rafael Ferreira Cavalcanti, Matrícula SIAPE nº 235****, Coordenador da EPC 

- Representante do Setor de Infraestrutura Física; 

II - Felipe da Silva Pontes, Matrícula SIAPE nº 140****, Membro da EPC - Representante 

do Setor de Infraestrutura Física; 

III - José Wagner Freire da Costa, Matrícula SIAPE nº 217****, Membro da EPC - 

Representante do Setor de Infraestrutura Física; 

IV - Renato de Lima Dantas Caldas, Matrícula SIAPE 217****, Membro da EPC, Representante 

da Unidade de Compras e Licitações; 

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 

II - Informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido para conclusão dos trabalhos da EPC. 
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Art. 4º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - Elaborar as Análises de Riscos; 

IV - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Realizar análises técnicas; 

VII - Acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações durante o certame; e  

VIII - Executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento 

da Contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, 

os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser 

formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo 

do próprio documento. 

Art. 6º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrava - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação 

da EPC deverá encaminhar expediente à GAD contendo justificativa e cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 7º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do instrumento contratual. 

 

(a) Ricardo Oliveira Matoso 

 


